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Estabelece 11ovos c1ité1ios e cxigê11c·, 
ele JJ01te de ;.1r1na, e dá 01-1t11.{s JJr 

Publique-se Inclua-se em 
p~1ta rr,_Ç_i.~.~-sessa3s 

01"/MM'J. '>C. -·-·······, ------------ r·--·-·· 
_L __________ _ 

1 • Presidente 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

CAPÍTULO I 

Do Porte ele Arn1,J 
, :--· -:;;e 

: .::t\· :e ~ <DI 
'· ·, l • Artigo 1° - Para expeclição fle porte ele arma a A11toriclacle P()lic:ial Civil, 

deverá obrigato1iame11te ol1servar as exige11ciF1s c,J11ticlas 11est,1 lei, solJ JJe11,i de 
11ão o faze11clo responder pelas 1Jenaliclacles em que 11,,ssa incorrer. 

Artigo 2° - É exprcssame11te J)roibido a c111alquer IJessoa JJossuir 011 JJorta:r 
a1TI1a: de fogo, para defesa pessoal, sem que a mesma esteja clevirlan1ente registrada: 
e rec,asclatr-:icla 11,is tern1,1s da Resoll1çào SSP-154, de 23/0(1/95 t, que JJoss11a a 
respectiva licença para porte ele armR cxigicla 11esta lei. 

Artigo 3° - A lice11ça JJtu·a JJOI1e ele anua ê JJessoal e i:r1transfe1ivel, asst11ni11do 
o portador a responsabiliclac.le 1ior q11alc11-1er ato 011 fatci da11oso e ilegal, JJraticado 
,111 oc,01·rido c·om a t1.r:ma licenciada. 

Parágrafo único. A pessoa lice11ciada para portar arma será responsável 
pelos al111s,1s, dai1os 01.t acicle11tes q11e llo1ve11tt1ra possan1 ser praticados [JOr 
011tros, com s1-ra ar1na, u1tlepcndentemente elas demais }Jc11a:liclaeles em q11e possa 
' 111correr. 

Artigo 4° - A lice11ça riam jJorte terá validarle 11elo tJeríodo de () 1 (1111m) 
ano, a cx)11tar d a data de sua expeclição e s<>n1e11 te para a arma cujas ca1·acte1isticas 
clela co11stare111. 

Artigo 5° - 'focla jJessoa a1.1torizaflR a portar at'llla é ol>tigada a co11cluzu· a 
respectiva lice11ça, o certificado de regist:riJ e o recadastrame11t.o, os quais deverão 
obrigatoriame11te, ser exilliclos sempre q1-1e exigidos pelas A11toriclacJes Policiais e 
se11s agentes. 

Artigo 6° É cx1J1·essa:mente proibiclo portar arma, mesmo devida:me11te 
licenciada, em clubes, cabarés, sociedad(~S recreativas, campos ele es1JOrte e ot1uus 
luga:rt:s <J11cle l1aja aju11tame11to Oll 1e1111iào })O}J1-tlar. 

Artigo 7" - As lice11ças jJara 1101-te ele [UlJJa poderão ser sustadas, a q11alq1.1er 



te1111)(J, f)Clo Diretor da I)ivisão ele Procl1.1tos C(J11trolaclos cio [)e11élrtamento de 
Policia Cientifica-D PC, tempo1w.iamente, em }JélJie ou em todo<) território estaclu .. tl, 
c111a11clo as c·irct111sta:r1cias 110 n1teresse ela t1·ai1c111ilirlacle e ela Segt1rança Pi1blic· .. -t, 
o recorne11clarem. 

Parágrafo único. A A11to1idade Policial refctida 11.0 caput clcslL: atiigo, qttai1elo 
da aplicação do dispositivo a ele outorgatlo, deverá 11ecessária e ob1igato1iamente 
clru· pt1l1lic:iclé1de do feito para ter valicl~1(le lcg<ll. 

Artigo 8° - Poclerão andar ar:mados e1n q11alqt.1er 
mdependenteme11te de lice11ça fJara porte de anna: 

l - FtJrças An11adas: 

JJarte do Estado 

1 FLS. N o ... Qi... 
1 "POG. J-3 f}·f' 
1 , ......... ,✓• ••••••• -

a) - Oficiais ern serviço ativo 011 e1n inatividaele cor1forrue tJresc·reve a letra 
"q", inciso IV elo a1i.igo 50 da Lei 1-'ecleral 11º 6880 ele 9 de dezemb1·0 de 1980 c1ue 
"DisJJÕe sobre o Estt,t11tcJ dos Militares". 

b) - Praças, com as restrições impostas pela 1espectiva \.'orça A1111ada. Letra 
"r'', inciso IV, A1iigo 5() ela Lei c:itaela 11a letra "a" deste Artigo. 

II - Os u1tegrantes das ir1stit11ições e órgãos que constam elos i11cisos 11,111,IV, 
V e VI elo Aliigo 7º cl(l f)ec:reto Preside11.cial 11º 9 2. 795 de 18 de jl111l 1eJ ele 198G ciue 
"Dis11õe sol1re o registro e autori7,ação federal para porte de arma de fogo, ,le ltso 
permitido, 110 'l'e1litório N;1cicJ11al". 

a) - Os se1viclcJres refet·ielos 11este !11cisci, s11jeitar-se-áo naquilo c1t1e lhes for 
11eculiar, ás 11onnas, deveres e retlições constat1tes de seus estatutos ou dos 
respectivos atos IH>1,11ativos. 

III - Poclerã<J a11da r armaelos e111 q11ale1uer JJarte do l~st;iclo 
mdependentemeute de lice11ça IJara JJ01ie ele arma: 

a) - Policiais civis e st:11s agentes, 1101it½dores ele ide11ticlacle f11ncional. 

b) - Policiais uii)itares 11a forma ql1e disJJt1scr seus regul1u11e11.tos próp1ios. 

e) - Membros ele> PcJcler ,Jl1diciátio e ele> Ministério Pi1blic:o rra fo1·rna q11c 
clispuser se11s regultunentos pró111ios. 

d) - C)s f1111cionários püblic:os q11ru1clo justifi<:aclos por reql1e1irnento elo 
Cl1efe de re1Jartição 011,le esteja presta11c)o se1viço, elescle que cumpridas as 
exigé11cias desta lei. 

Artigo 9° - As lice11ças p1n·a 1>01ie ele ar·rna ex1>ccliclas pelas Atitoridacles 
Policiais Civis de outros Estados Brasileiros, serão toleradas q11ando em trânsito 
JJelc> Estaclo ele São Paulo. 

Artigo 10 · 1<:x<,lt1e1n-se ela con,sessil<> atl uso de ailllil, <JS 1ner1ores de 21 
anos, rJs incapazes, os im11edidos, os a11alfabetos, os coude11a.clos, 011 não 
Jl<Jss11iclcires de profissão defn1iela., os q11e estejam e11volvidos em JJroc,esso crime 



ou se enco11trem respo11der1do 11 i11c111é1ito lJolicial 011 admil1istrativo. 
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Parágrafo único. As pessoas il1teressadas em obter a co11cessào elo porte 
d.e a11na, alén1 cios req11isitos cxigiclos 110 artigo 1 ·2 rlesta lei, cleverão obter atestlctelo 
c<Jncediclo {Jela Policia Civil, r1<J qual deverá co11star c111e o requerente não 
respondeu a inc111ê1it<J JlrJlic·ial. 

Artigo 11 - É dever de tocla pessoa fisica oujruiclica colabora1· 11a JJreve11ção 
e repressão ao 11so ilícito e indevirlo de arma ele fogo, ar•11an1e11tos e munições 
q11e provc,quem da11os ã Seg11ra11ça P(1blica, com11nicando o fato à A11toridade 
Policial quando co11hececlor do delito. 

Artigo 12 - São rec111isitos ii1clispensáveis e necessã1ios 11a.ra a obtenção 
ela lice11ça IJlliU JJ011:e de arma: 

I - comprovtlÇâo da Iegítilna, ilnpe1iosa e imprescindível necessidade ele 
ai1clm· mmado· 

' 
li - colllprova,:,,t'lo de l1abilitaçáo têc'11ic,a 110 11s<J e ma1111seio de atllltl, 

atiuvês da expedição ele certillcado ele co11clusão elo c111-so realizado 11a Acaclemia 
de Poli<,ia. 

Ili - e,ópia fcJtostãtica do certific,aelo ele registro ele m·ma; 
IV - cópia fotostãtica dc1 rec,aclastiurne11to da aJU1a; 
V • prova ele inexistê11<.'ia ele tu1te(,'ecle11tes 11oliciais e t~rilnmais, através 

de atestado ele boa co11cluta e fol11a corrida, fornecidos pelos órgãos policiais e 
jlrelici.á:rios tio local ele clolllic-ilio elo re<1t1ere11te; 

VI - cópia fotostática a11te111i<:ada da cédula de icle1J.tidade; 
VII - cópia fotostãtica a11tenticacla elo cartão do CPF; 
VIII - c(>r>ia fc>trJstática elo Tít11lo ele Eleitor fre11te e verso e elos 

comprovai1tes de votação dos 1tltimos 3 (três) anos. 
IX - JJrova cl e <111ita\,ãCJ <:<)111 o Serviço Militar; 
X - com11rovm1te ele residência; 
XI - d11as fotos 5x7 recentes, fi.111clo brai1co em 11apel brilliante em \J1m1c,o 

e preto ou de preferê11ci.ci coloridas; 
XII - e,om1JrovLu1te ele stu1idadc física e n1e11tal; 
XIII - prova, também de guia de recolhime11to, do JJagarr1e11t<J elas taxas 

con·espo11clentes. 

Parágrafo único. A solicitação rim·a obtenção da lice11ça para porte de alllia 
se faràati-avés ele req11erilnento e11dereçaclo a a11to1iclacle expedidc1ra, acorupailhado 
elas cloc11rnentaçôes exigidas 11este artigo. 

1 - tJS 11edidos de recadastr8Ille11to e ele co11c'essãc1 rle IJorte de ai-rua elos 
re<1uere11tes resicle11tes fora elo m1111icípio ele São Pa11lo - Ct~[>ital, rleverão ser 
feitos corúorme disposto 11a PortaJia DGP-08, ele 4/7 /95. 

Artigo 13 - De posse elo rec1ue1·ilnento al11dido 110 1>arâgrafi:J í1nic,o, do artigo 
anterior, elevidamente instiuido, a A11to1irlade Policial competente, dentro de 20 
(vil1te) dias (1teis, co11cederá 011 11egm-á a licc11ça solicifcqc\a, f1111daine11tanclo as 
razões do despacl10. 

§ 1 ° - () 11razo para co11cessão 011 11ão cio IJedielo, será ele -15 (r111are11ta e 
<:irrc:o) dias (1teis, nos pedi<ios feitos confo1111e disposto no Íllciso I, dt> a:11:igo 12. 
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tROt:!!! 

§ 2° · Do ato cle11egatório, c-~~berá 11ecliclcJ ele rcvisao à al1toricla -:····· ~~ ·:;;;:;;;:;;a:::J 
analisado e cles11achado de11tro do prazo de 10 (dez) dias (1teis, não calJe11clo 11ovo 
recurso 110 c,aso ele se c,011f1rmar a negação elo pecliclo i11icial. 

§ 3° - A Autoridade Policial compete11te fica, terminai1teme11te }Jroi1Jicla de 
co11cecler o JJorte ele ar111a, se os req11isitos do ru1igo 12 11ão forem integral111e11te 
pree11chiclos }Jelo requere11te. 

§ 4° · rnensRln1e11te, o Diretor ela Divisão de l'rod11tos CcJ11t~·olacl,,s elo 
Depa11ame11to de Polícia Cie11tifica -DPC, e11camiI1l1arã ao Delega.elo Geral de 
Policia, relató1io cí1·c1111sta11ciaclo de todas concessões ex11eeliclas 110 r>eri<>rlo 11ara 
análise e acom11anhamento, e se 11ecessário limitar o 11l1me1-o de c~o11cessões, 
s<:r1rlrl <>11tor·gaclcJ a e:,;te ai11cla, a c,ompetêr1cia de fiscalizar e co11tJ·olar toclos 
procedimentos 1·efere11tes ao JJorte rle arn1a. 

Artigo 14 - A licença será registrada em livro especir-tl, 11c1 c111al eleve.rã 
cc>11sta1· o 1101ne ela pessoa, e11r]e1eço e caracte1·ísticas ela arma lice11c:iarla. 

Artigo 15 - A lice11ça para porte ele arma será sempre esc:r:ita e ele la cleve1-ã 
constar: 

1 - notne e residência da pessoa a11torizada; 
II - Slla tot<>graf'ia; 
Ili - espécie e cai-acte1isticas da ai=a lice11ciacla; 
IV - clata ela expeclição e rirazo ele :,;11a valiclacle; 
V - nome legível e assinatura da a11toridade q11e a expediu. 

Parágrafo único. A lice11ça c:onstarã de uma cécl11la iI1violável 11elo sistema 
te1n101ilástic:cJ. 

Artigo 16 - A licx:11ça riara 11011:e de ai·ma JJocle1·á ser c:assacla a q11alq11er 
rempo, desde que se verifiq1.1e tra.I1sgressóes dos dispositivos co11tidos 11esta lei, 

Artigo 17 - A renovaç:ào ela licença para porte ele arma de clefesa será feita 
mecliante o fJree11cl1imento dos requisitos co11tidos nesta lei, com exceção elo 
i11cis<> li, elo art.igo 12. 

Parágrafo único. A cada três pediclos de renovtt<,:à<J, a Autoriclacle Polici~1l 
expedidora, deverá exigir o requisito contido 110 i11ciso II, do a.Ii: .. 12 desta lei. 

Artigo 18 - A lice11ça pai·a 11011:e ele arma ele caça ser{1 cor1cedicla 1uerlia11te 
a aprese11tação dos docume11tos exigidos 110 mi:igo 12, e ait1cla <> seguil1te: 

1 - a1.1to1ização cio órgão c·omr>eter1te pai·a fiscalização ela fa1111é1. 

Artigo 19 - A licença JJaI·a tJoti:e de arma <le c;aça terá validade JJelo mes1110 
11eríoclcJ c:<J11:,;ta11te ela licença para caça expeclida 11elo órgão de co11trole e 
fiscalização da fa1111a. 

Artigo 20 - A cacla petiodo ele(> (seis) meses, o 1>011ador de ai=a ele fogo 
habilitaclo, deverá obrigatoriame11te remeter sua arma ao 111.stituto ele 
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(:1iminalistica, para qt1e a mesma seja pe1·iciacla }Jelos téc11ic:os COlll}Jetêil 

IJrazo máximo d.e 10 clias úteis, sendo-lhe fomeciclo quai1do (la retirada da til"Illa, 
atestado q1tar1to à 11tilizaçào e estaclo de c,J11se1vaçào. 

§ 1° - As ct1stas das pericias de ain1as, fican1 a critério elo Ir1stih1to de 
(~1ilni11alística, o c1ual cleverã 111ensmne11te ex11edir tabela ele preços, }Jt1blic·ar1clo­
as 110 D.O.E, co11forme dis11user o regulame11to. 

§ 2° • As ain1as 11ericiadas e c111c 11ãcJ se Hcl1arem em co11cliçêJes de 11tilizaçào, 
deverão sei· recollridas pela A11toridacle Policial, a qual fon1ecerá. com1Jete11te recibo 
ao pmprietã1·io. 

§ 3° • () atestaclo refericlo neste artigc> é (:cJ11diçào 11ec:essá:tir1 para li cessão 
e re11.ovaçào cl<J JlClrte ele ain1a, faze11.do paii:e integrante elos cloct1mentos exigidos 
no artigo 12 cles1fi lei. 

CAPÍTULO II 

Da licença para porte de arma para vigias, vigilantes 
e guardas de empresas 

Artigo 21 · ()s vigias, vigilantes e guardas ele empresas, só poclerâo {JOI1ar 
aI"Illa com a necessãria 1111111içâo, 110 perimetro da propriedade na qual prestai11 

• serviço. 

Parágrafo único. Some11te as firmas de vigilfu1cia cleviclame11te registraclas 
no órgão }Jolicial competente, é que poderão pleiteai· a licença para porte de aI"Illa 
a set1s em1Jregaclos, desclc (JllC prce11c:l1iclos cJs rec11tisitos clesta lei. 

a)- os empregaclos que te11ham feito, a e11.1alquer títttlo, c1.1rso ele habilitação 
téc11jca 110 11so e mar1useio de ai=a, deverão 11ecessária e obrigatoriamente fazer 
exanic avaliató1io 11a Academia de Policia, para obter o competente certificado 
paia a co11cessào elo i1011:e de at"Illa, às expensas do ir1teressado. 

Artigo 22 - As exigências para co11cessâo de licença para 11orte de a1n1a 
11m-a vigilantes e guardas, c1l)edec,e1"ãc1 as presccriçi)es cor1ticlas 11c> a1tigo 12, ,lesta 
lei, excetuando-se o incis,1 I, que deverá ser substituído 11ela aprese11tação do 
alvará policial ela empresa. 

Artigo 23 - A11lica-se à licença 11ara port.e de arma de clefesa conceclirla a 
vigias, vigilantes e guardas, as disposicões contidas nesta lei. 

Artigo 24 · A l1abilitaçào téc11ica no 1.1so e ma11.useio de arma, exigicla no 
inciso II, elo artigo 12, desta lei, será comprovada pela Acadepol - Academia de 
Policia cl<> Estacl<> ele São Pa.1110, através ela expedição de certificaclo ele co11c·lusão 
cio res11ec·tivo c1.u·so, após a avaliação técnica do req1.1ere11.te. 

1 • (l c11rso de l1al;ilita1:;ão ~-l q11e se r·efere este ai·tigo, cleverá ter d11ração 
mínima de 20 (vii1te) horas/ a11Jas, praticas e teóric,as, ãs expe11sas ele> req11ere11te, 



co11forme disp11ser o Diretor <la Aea<lcpol. 

Artigo 25 - Esta lei e11trará em vigor na data rle sua publicação. 

Artigo 26 - f.'icam expressamente revogadas as disposições em co11trário. 

SALA DAS SESSÕES, em 03/05/96 

'~cio AraúLjo_,--'---V 

De1i11taclcl Estadual 

Divido de i íd· ,lamento Legislativo 
Esta proposição contêm 

1 assinaturl!S' 
Ili, 't- / S: /199 '-

"·-----···--·--···---



JUSTIFICATIVA 

Compete, exclusivamente, à Polícia Civil através da Divisão de Produtos 
Controlados do Departamento de Polícia Científica - DPC, a atribuição de autorizar 
a concessão de Porte de Arma. 

Atualmente, o critério da Autoridade Policial competente para conceder 
o porte de arma é muito subjetivo e, as vezes reveste-se de caráter pessoal, em alguns 
casos, além de que dos documentos necessários exigidos para requerer tal concessão 
não se exige do requerente nenhwn tipo de formação técnica no uso e manuseio da 
arma. 

Este projeto visa, dentre outros requisitos, a necessária habilitação técnica 
do requerente no uso e manuseio da anua, o que minimizará, ao meu ver, os corriqueiros 
acidentes que diuturnamente ocorrerem com essa falta de prática pelo usuário. 

Assim, só após a capacitação técnica e do preenchimento dos demais 
pré-requisitos é que a Autoridade Policial poderá ou não conceder o porte de arma. 

Além do mais, a exigência de comprovante de sanidade flsica e mental é 
outra condição para se avaliar o caráter psíquico do requerente, o que acarretará 
melhor conhecimento do perftl psicológico do mesmo. 

Este é o escopo deste projeto, para o qual solicitamos especial avaliação 
e atenção de nossos pares para sua aprovação. 



. . 
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Lei n.• ,.110, de t de duenlbN de ltlO 
Dispae me o Estatuto dos Militam 
Artiao .50 - Slo direitos dos mi&lllti: . 
q) o porte de 1nn1 quando oficial em serviço ativo ou em illlliviclade. 

salvo CISO de inatividade por alienaçlo menlll ou cundenaçio por ailNS 
contra I squrança do Estado ou por atividades qu, desaconselhem aquele 
porte; ' 

r) o porte de anna, pelas praças. com u Wbi\,ões imposbio pela m­
"--pectiva ~ Armada; 

• D•crelo Pad•nl •• • t2. rts. •• 11 •• J•••• •• .... 
Artiao S - A autorizaçlo para portar arma de foao, de uso permitido. 

restrinp-se,i IDS 6niites de 1midade da Ftderaçio, na qual estiver domicHi.­
do o requerente. no momento da concesslo. 

- - - - - -
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LEGISLAÇÃO FEDERAL 

DECRETO N. 92.795 - DE 18 DE JUNHO DE 1986 

Dispõe sobre o registro e autorização federal para porte de arma de 
Jogo, de uso permitido, no Território Nacional 

O Presidente da República, no uso das atn1,uições que lhe confere o artigo 
81, item Ili, da Constituição, decreta: 

. 
Art. 1.0 O Certificado de Registro de Arma de Fogo, de uso permitido, 

legitima o seu proprietário a mantê-la, exclusivamente, no in1erior de sua casa 
ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que seja ele, neste caso, o titular 
ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa, e constitui pressuposto 
indispensável para obtenção da autorização de porte. 

' 
Art. 2.0 O porte de arma de logo, de uso permitido, em todo o Território 

Nacional, é disciplinado por este Decreto, respeitada, no que couber, a autonomia 
dos Estados-Membros. 

Art. -3,• A autorização para portar armas de fogo, de uso permitido. será 
pessoal e intransferível e sujeitar-se-á ao juízo exclusivo e discricionário da 
Administração Federal. \ ' 

§ 1.º • O atb autorizativo é unilate~l, precário e essencialmente revogável. 

§ 2.0 O intéressado, ainda que sàtisf~ça todas as éxigências administrativas 
e atenda aos requisitos exigidos. não tem direito à obtenção da autorização 
para o porte de arma de fogo, de uso permitido. 

Art. 4.º O Ministro da Justiça disporá sobre os casos e as condições 
para a obtenção da autorização a que se refere o artigo 3.0

, observado o seguinte: 

1 - habilitação técnica para efeito de uso, posse e porte de arma de logo, 
de uso permitido, na forma definida no ato ministerial; 

II - eficácia temporal limitada da autorização, que não excederá a 12 (doze) 
meses, ressalvadas as hipóteses indicadas no ato ministerial: 

III - apresentação de folha corrida (Departamento de Polfcia Federal e 
Secretaria de Segurança Pública) e de certidão de antecedentes penais (Distri­
buidor da Justiça Federal, Militar, Eleitoral e Estadual). do atual domicílio -e 
dos domicílios anteriores do interessado, nos últimos 10 (dez) anos. 

Parágrnfo único. Nio será concedida autorização para o interessado que 
registrar antecedentes policiais 01> judiciais, relativos a infrações penais cometidas 
com violência, grave ameaça ou conln a incolumidade pública. 

Árt. 5.0
• A autorização para portar arma de fogo, de uso permitido, restrin­

gir-se-á aos limites da Unidade da Fedoração, na qual estiver domiciliado o 
. requerente. no mc,mento da concessão. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre os casos, condições e 
procedinlcntos. cu"ja observância poderá ensejar, mediante requerimt!nto rlo 
interessado, e sempre cm caráter excepcional, autorização temporária para o 
porte intc.:rt!stadu.tl d!.! .::irma dl! fogo. dl! uso permitido. 

• 



LEGISLAÇÃO FEDERAL 

Arr. 6.º O Poder Executivo, dentro de 2 (dois) meses contado, da vigência 
deste Decreto, reverá todos os atos administrativos que .aulorizaram o porf(: de 
arma de fogo, de uso permitido. sendo lícito ao ~linístro da Justiça, qualquer 
que tenha sido a autoridade' responsável por sua expedição, revogá-los ime· 
diatamentc. 

. 
Art. 7.0 Ninguém poderá eximir-se da obrigação de obter autoriução para 

porte de arma de fogo, de uso permitido, rf'ssalvados os casos previstos em 
leis e as situações referentes aos integrantes das seguintes instituições e órgãos: 

J - Forças Armadas; ~ 

II - Polícias Civis e Militares e Corpos de Bombeiros Militares do Distrito 
Federal e Territórios Federais; • 

Ili - Departamento de Polícia Federal; 

IV - Polícia Rodoviária Federal, quando em 
V - Ministério Público da União; 

• serviço; 

VI - Gabinete Militar da Presidência da República; 

VII - Serviço Nacional de Informações. 

(
~ Parágrafo único. Os militares e servidores referidos neste artigo sujei­

tar-se-ão, naquilo que lhes for peculiar, às normas, deveres e restrições constantes 
de seus estatutos ou dos respectivos atos notmatívos. 

An. 8.º Este Decre_to entrar.á em vigor na data de sua publicação. 
·' 

An. 9.º • Ficam revogadas as dispósições em contririo. i 
/osl Sarney - Presi«Jiente da República. 
Paulo Brosiárd. 1 

Rubens Bayma Da,ys. 



• •-··••i• SSP-154. N 2, , ti · 
O Secrettrio da Segurança PQblica. 
Considerando o elevado número de armas de fogo cadastradas na Di­

vislo de Produtos Controlados do Departamento de Polícia Cientifica; 
Considerando a necessidade de exercer um efetivo controle dessas ar­

mas, através da informatizaçlo intqrada do Sistema de Computição da Polícia 
Civil. resolve: 

Artigo 1 ! - Fica instituldo o recadastramento dos propriettrios de ar­
mas de logo registradas na Policia Civil de Slo Paulo. 

Artigo 2! - O recadastramento instituído pelo artigo anterior se dar.l 
mediante o comparecimento do propriettrio de arma à Delegacia de Policia 
do Município onde residia, munido do registro anterior. prova de residtncia 
e de bons antecedentes. . 

Par.lv,ifo único - No Município da Capital o readastramento se da­
r.l na Divislo de Produtos Controlados do Departamento de Pollcia Cientifica. 

• Artigo 3 ! - Apresentados os documentos mencionados no artigo an• 
terior, ser.l expedido novo registro de arma, sem qualquer 6nus para o inte­
ressado. 

Artigo 4! - Os registros expedidos interiormente terlo sua validade 
expirada após um ano da publicac;lo desta Resoluçlo. 

Artigo 5 ! - A Divislo de Produtos Controlados do Departamento de 
Polícia Científica adotari as medidas nttess;irias à efetiva implantaçlo do 
m:adastramento ora inslitufdo. 

Artigo 6! - Esta Resoluçlo entrari em vigor na data de sua publicaçlo . 
• 
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 64ª a 68ª Sessões Ordinárias ( de 
09 a 15/05/96), tendo recebido O 1 emendas que 
segue juntada à fl de nº 14. 

DOL, 16/05/96. 




